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PARECER DO CONTROLE INTERNO 
UNIDADE GESTORA INTERESSADA: SEMINFRA 
ORDENADOR DE DESPESA RELISON SILVA DO NASCIMENTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CAMILA MORAES E SAMARA LIRA 
INEXIGIBILIDADE N° 009/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS VIAÇÃO E INFRAESTRUTURA-SEMOVI 
CONTRATO N°: 016/2024 

EMPRESA CONTRATADA: 
J P ROCHA DA SILVA LTDA 
 CNPJ nº 30.405.688/0001-50 

ASSUNTO: 
PARECER DE 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO 016/2024 
INEX: 009/2024 PARA ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO. 

 
 
I-INTRODUÇÃO: 
Veio a esta Coordenação de Controle Interno para fins de análise no dia 25/02/2025 e parecer referente ao 
Apostilamento ao Contrato nº 016/2024 da INEX n° 009/2024 acima mencionado, celebrado com a Secretaria 
Municipal Infraestrutura-SEMINFRA; ressalta-se que o presente parecer técnico se restringe somente ao Termo 
de Apostilamento que tem como objetivo a alteração da razão social da contratante e dotação orçamentária. 
A análise foi instruída com base na Lei.14.133/21. 
 
 
II- DA ANÁLISE DO PROCESSO: 
O processo está arquivado no setor competente em uma pasta protocolado e enumerado contendo os seguintes 
documentos:  
 
 

 Capa (fl. 01 e 02); 
 Memo. N° 002/2025 da Divisão Administrativa Financeira para o Secretário Municipal de 

Infraestrutura-SEMINFRA solicitando o apostilamento para alteração de Razão Social e nova 
nomenclatura de dotação orçamentária. (fls. 03); 

 Despacho da SEMINFRA ao setor competente com vistas à autorização de abertura de processo 
licitatório de Apostilamento. (fls. 04); 

  Termo de Autuação do processo n° 004/2025 SEMINFRA, assinado pela servidora Camila Correa 
Pinto Decreto n° 081/2025 (fl.05); 

 Justificativa para o Apostilamento assinado pelo ordenador de despesas (fls. 06 a 08); 
 Declaração de disponibilidade orçamentária assinado pela servidora Camila Correa Pinto Decreto n° 

081/2025 (fl.09); 
 Autorização de Apostilamento assinado pelo(a) ordenador(a) de despesas (fl.10) 
 Memo. N° 020/2025- SEMINFRA à Divisão de Licitação Contratos para solicitar Apostilamento. (fl. 

11); 
 Termo de Autuação N°041/2025, assinado pela servidora Camila Sousa Nogueira de Moraes (fl.12); 
 Minuta de Apostilamento do contrato 016/2024 (fl.13 a 14); 
 1° Apostilamento do contrato 016/2024, INEX. Nº 009/2024 assinado pelo ordenador de despesas (fls. 

15 a 16); 
 Termo de Conclusão do Setor de Licitação e Contratos assinado pela servidora Camila Sousa 

Nogueira de Moraes (fl.17). 
 
 
III – DA CONCLUSÃO: 
O Termo de Apostilamento do CONTRATO N° 016/2024, INEX. Nº  009/2024, em análise encontra-se revestido das 
formalidades legais;  Recomendamos: inserção no portal da transparencia do Municipio, mural de licitação do 
TCM/PA e Sistema Contábil. 
 
É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação superior. 
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    Belterra (PA), 28 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Ezio de Sousa Monteiro 
Coord. Controle Interno 

Decreto nº 063/2025 

Avana Modesto de Sousa 

Analista de Controle Interno 

Matrícula 5752 
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